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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 10-F/2020

de 26 de março

Sumário: Estabelece um regime excecional e temporário de cumprimento de obrigações fiscais e 
contribuições sociais, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

Atendendo à emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela Organização 
Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como à classificação, no dia 11 de março de 
2020, da doença COVID -19 como uma pandemia, o Governo tem vindo a aprovar um conjunto de 
medidas extraordinárias e de caráter urgente, em diversas matérias.

Em 9 de março, o Governo decidiu prorrogar o prazo de cumprimento de obrigações 
fiscais (declarativas e de pagamento) relativas ao Imposto sobre o Rendimento das Pes-
soas Coletivas, nomeadamente adiando o Pagamento Especial por Conta de 31 de março 
de 2020 para 30 de junho de 2020, prorrogando a entrega da declaração Modelo 22 de 31 
de maio de 2020 para 31 de julho de 2020 e prorrogando o primeiro pagamento por conta 
e o primeiro pagamento adicional por conta de 31 de julho de 2020 para 31 de agosto de 
2020.

Para fazer face aos constrangimentos causados no desenvolvimento da atividade judicial e 
administrativa, foi aprovado o Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, e a proposta de lei que 
deu origem à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março.

Em complemento às medidas anteriormente tomadas, o Governo decide agora adotar uma 
série de medidas adicionais que visam a proteção dos cidadãos e das empresas, de forma a pro-
teger o emprego e os postos de trabalho, a criar condições para que seja assegurado, na medida 
do possível, o rendimento das famílias e, bem assim, a sobrevivência das empresas.

Para o efeito, com vista ao objetivo essencial de assegurar liquidez às empresas e pre-
servar a atividade destas e os respetivos postos de trabalho, o presente decreto -lei flexibiliza 
o pagamento de impostos e contribuições sociais, mantendo -se o pagamento pontual das 
quotizações.

As medidas aprovadas destinam -se a apoiar as pequenas e médias empresas, mas não é 
excluída a sua aplicação a outras, nomeadamente às que demonstrem uma quebra na sua ativi-
dade, bem como as que se integrem nos setores que foram encerrados nos termos do Decreto 
n.º 2 -A/2020, de 20 de março, na sua redação atual, e nos setores da aviação e turismo, que se 
preveem especialmente afetados por esta situação excecional.

Simultaneamente, e sem prejuízo do disposto na Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, determina-
-se ainda a suspensão, até 30 de junho de 2020, dos processos de execução fiscal em curso 
ou que venham a ser instaurados pela Autoridade Tributária e Aduaneira e pela Segurança 
Social.

No que concerne às prestações por desemprego e às prestações do sistema de 
segurança social que garantam mínimos de subsistência, cujo período de concessão ou 
prazo de renovação termine antes de 30 de junho de 2020, a sua atribuição é extraordi-
nariamente prorrogada. Paralelamente, são também extraordinariamente suspensas as 
reavaliações das condições de manutenção das prestações do sistema de segurança 
social.

O presente decreto -lei assegura igualmente a possibilidade de serem flexibilizados os termos 
e as condições de pagamento das contribuições devidas à Caixa de Previdência dos Advogados 
e Solicitadores.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição geral

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei aprova:

a) Um regime de flexibilização dos pagamentos relativos a Imposto sobre o Valor Acrescentado 
(IVA) e retenções na fonte de Imposto sobre Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) e Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) a cumprir no segundo trimestre de 2020;

b) Um regime de pagamento diferido das contribuições devidas pelas entidades empregadoras 
e pelos trabalhadores independentes;

c) A aplicação aos planos prestacionais em curso na Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) e na 
Segurança Social (SS) do regime previsto no n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março;

d) A suspensão dos processos de execução fiscal instaurados pela AT e dos processos de 
execução por dívidas à segurança social até 30 de junho de 2020, caso o regime aprovado no n.º 1 
do artigo 7.º da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março cesse em data anterior;

e) A prorrogação extraordinária das prestações por desemprego e de todas as prestações do 
sistema de segurança social que garantam mínimos de subsistência cujo período de concessão ou 
prazo de renovação termine antes de 30 de junho de 2020, bem como a suspensão das reavaliações 
das condições de manutenção das prestações do sistema de segurança social;

f) A possibilidade de diferimento e flexibilização do pagamento das contribuições devidas à 
Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS).

CAPÍTULO II

Obrigações fiscais

Artigo 2.º

Entrega do Imposto sobre o Valor Acrescentado e das retenções na fonte de Imposto sobre Rendimento
das Pessoas Singulares e Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas

1 — No segundo trimestre de 2020, as obrigações previstas no artigo 98.º do Código do IRS, no ar-
tigo 94.º do Código do IRC e no artigo 27.º do Código do IVA, que tenham de ser realizadas por sujeitos passi-
vos que tenham obtido um volume de negócios até € 10 000 000,00 em 2018, ou cuja atividade se enquadre 
nos setores encerrados nos termos do artigo 7.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, na sua redação 
atual, ou ainda que tenham iniciado a atividade em ou após 1 de janeiro de 2019, podem ser cumpridas:

a) Nos termos e nas datas previstos nos mencionados artigos; ou
b) Em três ou seis prestações mensais, sem juros.

2 — As prestações mensais relativas aos planos prestacionais referidos nas alíneas b) e c) 
do número anterior vencem -se da seguinte forma:

a) A primeira prestação na data de cumprimento da obrigação de pagamento em causa;
b) As restantes prestações mensais na mesma data dos meses subsequentes.

3 — O disposto no n.º 1 é ainda aplicável aos sujeitos passivos que tenham reiniciado ativi-
dade em ou após 1 de janeiro de 2019, quando não tenham obtido volume de negócios em 2018.
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4 — Os pedidos de pagamentos em prestações mensais a que se referem as alíneas b) e c) 
do n.º 1 são apresentados por via eletrónica, até ao termo do prazo de pagamento voluntário.

5 — Os sujeitos passivos não abrangidos no n.º 1 podem igualmente requerer os pagamen-
tos em prestações nele previstos, quando declarem e demonstrem uma diminuição da faturação 
comunicada através do E -fatura de, pelo menos, 20 % na média dos três meses anteriores ao mês 
em que exista esta obrigação, face ao período homólogo do ano anterior.

6 — Os pagamentos em prestações abrangidos pelo presente decreto -lei não dependem da 
prestação de quaisquer garantias.

7 — Em tudo o que não seja regulado no presente decreto -lei são aplicáveis as regras relati-
vas a pagamentos em prestações previstas no Decreto -Lei n.º 492/88, de 30 de dezembro, na sua 
redação atual, com as necessárias adaptações.

8 — Para efeitos do presente artigo, o conceito de volume de negócios corresponde ao previsto 
no artigo 143.º do Código do IRC, quando aplicável.

9 — A demonstração da diminuição da faturação a que se refere no n.º 5 deve ser efetuada 
por certificação de revisor oficial de contas ou contabilista certificado.

CAPÍTULO III

Contribuições sociais

Artigo 3.º

Entidades abrangidas pelo diferimento do pagamento de contribuições

1 — Têm direito ao diferimento do pagamento de contribuições previsto no presente decreto -lei 
as entidades empregadoras dos setores privado e social com:

a) Menos de 50 trabalhadores;
b) Um total de trabalhadores entre 50 e 249, desde que apresentem uma quebra de, pelo 

menos, 20 % da faturação comunicada através do e -fatura nos meses de março, abril e maio de 
2020, face ao período homólogo do ano anterior ou, para quem tenha iniciado a atividade há menos 
de 12 meses, à média do período de atividade decorrido;

c) Um total de 250 ou mais trabalhadores, desde que se trate de instituição particular de solidariedade 
social ou equiparada, ou que a atividade dessas entidades empregadoras se enquadre nos setores en-
cerrados nos termos do artigo 7.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, ou nos setores da aviação e 
do turismo, e desde que apresentem uma quebra de, pelo menos, 20 % da faturação comunicada através 
do e -fatura nos meses de março, abril e maio de 2020, face ao período homólogo do ano anterior ou, 
para quem tenha iniciado a atividade há menos de 12 meses, à média do período de atividade decorrido.

2 — O número de trabalhadores a que se refere o número anterior é aferido por referência à 
declaração de remunerações relativa ao mês de fevereiro de 2020.

3 — As entidades empregadoras beneficiárias podem ser fiscalizadas, em qualquer momento, 
pelas entidades públicas competentes, devendo comprovar os factos de que depende o diferimento, 
para além de verificação por via eletrónica com a AT.

4 — Têm igualmente direito ao diferimento do pagamento de contribuições previsto no presente 
decreto -lei os trabalhadores independentes.

Artigo 4.º

Pagamento das contribuições diferidas

1 — As contribuições da responsabilidade da entidade empregadora, devidas nos meses de 
março, abril e maio de 2020, podem ser pagas nos seguintes termos:

a) Um terço do valor das contribuições é pago no mês em que é devido;
b) O montante dos restantes dois terços é pago em prestações iguais e sucessivas nos meses 

de julho, agosto e setembro de 2020 ou nos meses de julho a dezembro de 2020, sem juros.
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2 — Às entidades empregadoras que já efetuaram o pagamento da totalidade das contribuições 
devidas em março de 2020, o diferimento previsto no presente artigo inicia -se em abril de 2020 e 
termina em junho de 2020.

3 — O diferimento do pagamento de contribuições previsto no presente artigo não se encontra 
sujeito a requerimento.

4 — O disposto nos números anteriores não impede o pagamento integral das contribuições 
devidas pelas entidades empregadoras.

5 — Em julho de 2020, as entidades empregadoras devem indicar na Segurança Social Direta 
qual dos prazos de pagamento previstos na alínea b) do n.º 1 pretendem utilizar.

6 — Os requisitos do plano prestacional relativos à faturação, previstos nas alíneas b) e c) do 
n.º 1 do artigo anterior, são demonstrados pela entidade empregadora durante o mês de julho de 
2020, conjuntamente com certificação do contabilista certificado da empresa.

7 — O diferimento das contribuições devidas pelos trabalhadores independentes aplica -se 
aos meses de abril, maio e junho de 2020 e as contribuições podem ser pagas nos termos dos 
números anteriores.

8 — O incumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 determina a imediata cessação dos 
benefícios concedidos no presente artigo.

9 — O incumprimento dos requisitos de acesso ao diferimento do pagamento de contribuições 
implica o vencimento imediato da totalidade das prestações em falta, bem como a cessação da 
isenção de juros prevista na alínea b) do n.º 1.

Artigo 5.º

Planos prestacionais e suspensão de processos

1 — O disposto no n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, é igualmente aplicável aos 
planos prestacionais em curso, sem prejuízo de estes poderem continuar a ser pontualmente cumpridos.

2 — Caso a equiparação ao regime das férias judiciais a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, venha a cessar antes de 30 de junho de 2020, os processos de 
execução fiscal devem manter -se suspensos até esta data.

3 — São igualmente suspensos, pelo prazo previsto no número anterior, os planos prestacionais 
em curso por dívidas à Segurança Social fora do âmbito dos processos executivos, sem prejuízo 
de poderem continuar a ser pontualmente cumpridos.

4 — Após 30 de junho de 2020, pode o conselho diretivo da instituição de segurança social 
competente deliberar a extensão do prazo de suspensão dos planos prestacionais referidos no 
número anterior celebrados com instituições particulares de solidariedade social no âmbito de 
acordos de cooperação.

Artigo 6.º

Prorrogação extraordinária de prestações sociais

1 — São extraordinariamente prorrogadas as prestações por desemprego e todas as prestações 
do sistema de segurança social que garantam mínimos de subsistência cujo período de concessão 
ou prazo de renovação termine antes do prazo referido no n.º 3.

2 — São extraordinariamente suspensas as reavaliações das condições de manutenção das 
prestações do sistema de segurança social.

3 — A prorrogação e a suspensão a que se referem os números anteriores aplica -se até 30 de 
junho de 2020.

4 — A medida prevista no presente artigo é financiada pelo Orçamento do Estado.

Artigo 7.º

Transferências para o orçamento da segurança social

As transferências do Orçamento do Estado para o orçamento da segurança social para fi-
nanciamento das medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do novo 
Coronavírus — COVID -19 são efetuadas até ao dia 10 de cada mês.
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Artigo 8.º

Contribuições à Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores

A CPAS pode, por decisão da Direção e com parecer favorável do Conselho Geral, diferir o 
prazo de pagamento de contribuições, suspender temporariamente o seu pagamento ou reduzir 
temporariamente os escalões contributivos aos beneficiários que, comprovadamente, tenham so-
frido uma quebra de rendimentos que os impeça de satisfazer as suas obrigações contributivas, 
nomeadamente em virtude de doença ou redução anormal de atividade relacionadas com a situação 
epidemiológica do novo Coronavírus — COVID -19.

Artigo 9.º

Norma transitória

O prazo para pagamento das contribuições e quotizações devidas no mês de março de 2020 
termina, excecionalmente, a 31 de março de 2020.

Artigo 10.º

Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos à data de 12 de março de 2020.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de março de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — Mário José Gomes de Freitas Cente-
no — Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem — Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes 
Godinho.

Promulgado em 26 de março de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 26 de março de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113149073 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 10-G/2020

de 26 de março

Sumário: Estabelece uma medida excecional e temporária de proteção dos postos de trabalho, 
no âmbito da pandemia COVID-19.

A Organização Mundial de Saúde qualificou, no passado dia 11 de março de 2020, a emer-
gência de saúde pública ocasionada pela doença COVID -19 como uma pandemia internacional, 
constituindo uma calamidade pública. A situação tem evoluído muito rapidamente em todo o mundo 
e, em particular, na União Europeia.

O Governo determinou, numa primeira fase, medidas para acautelar a proteção social dos tra-
balhadores que se encontrem impedidos, temporariamente, do exercício da sua atividade profissional 
por ordem da autoridade de saúde, devido a perigo de contágio pelo SARS -Cov -2, consagrando a 
equiparação a doença com internamento hospitalar, para efeitos do Decreto -Lei n.º 28/2004, de 4 
de fevereiro, na sua redação atual, não ficando nestes casos a atribuição do subsídio de doença 
sujeita a prazo de garantia, índice de profissionalidade e período de espera, nos termos do Despa-
cho n.º 2875 -A/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 44, de 3 de março;

Numa segunda fase, o Governo, reconhecendo a excecionalidade da situação e emergência 
desencadeada por este surto, aprovou um conjunto de medidas de caráter extraordinário e tempo-
rário, destinadas aos trabalhadores e empregadores afetados pela pandemia da doença COVID -19, 
tendo em vista apoiar a manutenção dos postos de trabalho e mitigar situações de crise empresa-
rial, através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 10 -A/2020, de 13 de março, e com base 
no Decreto -Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro, que define os objetivos e os princípios da política de 
emprego e regula a concessão, a execução, o acompanhamento, a avaliação e o financiamento 
dos respetivos programa e medidas.

A referida Resolução do Conselho de Ministros prevê medidas extraordinárias de apoio ime-
diato aos trabalhadores e às empresas, as quais foram materializadas na Portaria n.º 71 -A/2020, 
de 15 de março, na sua redação atual.

Face à rápida evolução da pandemia da doença COVID -19 o Presidente da República decre-
tou, através do Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, o estado de 
emergência, com fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública. O Governo, 
por sua vez, regulamentou a aplicação da declaração do estado de emergência, através do Decreto 
n.º 2 -A/2020, de 20 de março, consagrando medidas robustas com vista a prevenir a doença, conter 
a pandemia, salvar vidas e assegurar que as cadeias de abastecimento fundamentais de bens e 
serviços essenciais continuam a ser asseguradas.

Este cenário, em constante mutação, obriga a que as primeiras medidas adotadas pelo Governo 
sejam reforçadas de forma a apoiar a manutenção dos postos de trabalho e mitigar situações de 
crise empresarial.

A figura da redução temporária do período normal de trabalho ou suspensão do contrato de 
trabalho por facto respeitante ao empregador em situação de crise empresarial, prevista no Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual (vulgo lay-
-off), tem demonstrado ao longo da história ser um instrumento robusto para ajudar a responder à 
situações de crise como a que o País atravessa, importando, no entanto, garantir a sua flexibilidade 
procedimental de forma que este possa ser operacionalizado rapidamente, à semelhança do que 
foi aprovado na Portaria n.º 71 -A/2020, de 15 de março, na sua redação atual.

Assim, mostra -se conveniente alargar as medidas previstas naquela Portaria n.º 71 -A/2020, 
de 15 de março, na sua redação atual, aproveitando para a substituir por um regime simplificado da 
redução temporária do período normal de trabalho ou suspensão de contrato de trabalho, previsto 
nos artigos 298.º e seguintes do Código do Trabalho, o presente decreto -lei estabelece medidas 
excecionais e temporárias de resposta à pandemia da COVID -19, definindo e regulamentando os 
apoios financeiros aos trabalhadores e às empresas abrangidos pelos referidos regimes.
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O presente decreto -lei clarifica também o conceito de crise empresarial para efeitos das me-
didas excecionais e temporárias, acrescentando o encerramento total ou parcial de empresa ou 
estabelecimento decorrente do dever de encerramento de instalações e estabelecimentos, previsto 
no Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, ou por determinação legislativa ou administrativa, nos 
termos previstos no Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, ou ao abrigo 
da Lei de Bases da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação 
atual, assim como da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro.

De forma a tornar claro que os apoios financeiros previstos no presente decreto -lei têm em vista 
a manutenção dos contratos de trabalho e evitar despedimentos por razões económicas, nesta fase 
crítica que o País está a viver, o presente decreto -lei prevê ainda que, durante o período de redução 
ou suspensão, bem como nos 60 dias seguintes à aplicação das medidas de apoio extraordinário 
à manutenção de contrato de trabalho previstas, o empregador não pode fazer cessar contratos 
de trabalho ao abrigo das modalidades de despedimento coletivo ou despedimento por extinção 
do posto de trabalho, previstos nos artigos 359.º e 367.º do Código do Trabalho, relativamente aos 
trabalhadores abrangidos pelas medidas de apoio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei estabelece medidas excecionais e temporárias, definindo e regula-
mentando os termos e as condições de atribuição dos apoios destinados aos trabalhadores e às 
empresas afetados pela pandemia da COVID -19, tendo em vista a manutenção dos postos de 
trabalho e a mitigação de situações de crise empresarial.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — As medidas excecionais previstas no presente decreto -lei aplicam -se aos empregadores 
de natureza privada, incluindo as entidades empregadoras do setor social, e trabalhadores ao seu 
serviço, afetados pela pandemia da COVID -19 e que se encontrem, em consequência, em situação 
de crise empresarial., mediante requerimento eletrónico apresentado pela entidade empregadora 
junto dos serviços da Segurança Social.

2 — O disposto no presente decreto -lei não prejudica o regime contemplado no Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, relativo à re-
dução temporária do período normal de trabalho ou suspensão do contrato de trabalho por facto 
respeitante ao empregador.

Artigo 3.º

Situação de crise empresarial

1 — Para efeitos do presente decreto -lei, considera -se situação de crise empresarial:

a) O encerramento total ou parcial da empresa ou estabelecimento, decorrente do dever de 
encerramento de instalações e estabelecimentos, previsto no Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, 
ou por determinação legislativa ou administrativa, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, 
de 13 de março, na sua redação atual, ou ao abrigo da Lei de Bases da Proteção Civil, aprovada 
pela Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual, assim como da Lei de Bases da Saúde, 
aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, relativamente ao estabelecimento ou empresa 
efetivamente encerrados e abrangendo os trabalhadores a estes diretamente afetos; ou
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b) Mediante declaração do empregador conjuntamente com certidão do contabilista certificado 
da empresa que o ateste:

i) A paragem total ou parcial da atividade da empresa ou estabelecimento que resulte da inter-
rupção das cadeias de abastecimento globais, ou da suspensão ou cancelamento de encomendas, 
que possam ser documentalmente comprovadas nos termos da alínea c) do n.º 3;

ii) A quebra abrupta e acentuada de, pelo menos, 40 % da faturação no período de trinta dias 
anterior ao do pedido junto dos serviços competentes da segurança social, com referência à média 
mensal dos dois meses anteriores a esse período, ou face ao período homólogo do ano anterior ou, 
ainda, para quem tenha iniciado a atividade há menos de 12 meses, à média desse período.

2 — As entidades beneficiárias do presente apoio podem ser fiscalizadas, a posteriori, pelas 
entidades públicas competentes, devendo comprovar nesse momento os factos em que se baseou 
o pedido e as respetivas renovações.

3 — O comprovativo referido no número anterior é efetuado por prova documental, podendo 
ser requerida a apresentação de documentos, nos casos aplicáveis, nomeadamente:

a) Balancete contabilístico referente ao mês do apoio bem como do respetivo mês homólogo 
ou meses anteriores, quando aplicável;

b) Declaração de Imposto Sobre o Valor Acrescentado (IVA) referente ao mês do apoio bem 
como dos dois meses imediatamente anteriores, ou a declaração referente ao último trimestre de 
2019 e o primeiro de 2020, conforme a requerente se encontre no regime de IVA mensal ou trimestral 
respetivamente, que evidenciem a intermitência ou interrupção das cadeias de abastecimento ou 
a suspensão ou cancelamento de encomendas; e

c) Para os efeitos da segunda parte da subalínea i) da alínea b) do n.º 1, documentos demons-
trativos do cancelamento de encomendas ou de reservas, dos quais resulte que a utilização da 
empresa ou da unidade afetada será reduzida em mais de 40 % da sua capacidade de produção 
ou de ocupação no mês seguinte ao do pedido de apoio; e

d) Elementos comprovativos adicionais a fixar por despacho do membro do Governo respon-
sável pela área do trabalho e da segurança social.

Artigo 4.º

Direitos do empregador

1 — Em situação de crise empresarial, nos termos previstos no artigo anterior, o empregador 
tem direito a:

a) Apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho, com ou sem formação, em caso 
de redução temporária do período normal de trabalho ou da suspensão do contrato de trabalho, 
nos termos dos artigos 298.º e seguintes do Código do Trabalho;

b) Plano extraordinário de formação;
c) Incentivo financeiro extraordinário para apoio à normalização da atividade da empresa;
d) Isenção temporária do pagamento de contribuições para a Segurança Social, a cargo da 

entidade empregadora.

2 — Para efeitos de aplicação do previsto nas alínea a) do número anterior, o empregador 
comunica, por escrito, aos trabalhadores a respetiva decisão, indicando a duração previsível, 
ouvidos os delegados sindicais e comissões de trabalhadores, quando existam, e remetendo de 
imediato requerimento eletrónico ao serviço competente da área da segurança social acompanhado 
de declaração do empregador contendo a descrição sumária da situação de crise empresarial que 
o afeta e, nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, de certidão do contabilista certi-
ficado da empresa que o ateste, bem como da listagem nominativa dos trabalhadores abrangidos 
e respetivo número de segurança social.
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3 — As medidas previstas nas alíneas a) e d) do n.º 1 têm a duração de um mês, sendo, ex-
cecionalmente, prorrogáveis mensalmente, até ao máximo de três meses.

4 — As medidas previstas no presente decreto -lei são cumuláveis com outros apoios.

Artigo 5.º

Apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho em situação de crise empresarial

1 — O apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho em empresa em situação 
de crise empresarial reveste a forma de um apoio financeiro, por trabalhador, atribuído à empresa 
nos termos do n.º 4 do artigo 305.º do Código do Trabalho e destinado, exclusivamente, ao paga-
mento de remunerações.

2 — Este apoio é cumulável com um plano de formação aprovado pelo Instituto do Emprego e 
Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), ao qual acresce uma bolsa nos mesmos termos do previsto 
no n.º 5 do artigo 305.º do Código do Trabalho.

Artigo 6.º

Redução ou suspensão em situação de crise empresarial

1 — Em situação de crise empresarial, o empregador pode reduzir temporariamente os períodos 
normais de trabalho ou suspender os contratos de trabalho, sendo aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos artigos 298.º e seguintes do Código do Trabalho.

2 — Durante a vigência das medidas previstas no presente decreto -lei, em caso de redução 
do período normal de trabalho, mantêm -se os direitos, deveres e garantias das partes, nos termos 
previstos no Código do Trabalho

3 — Durante a vigência das medidas previstas no presente decreto -lei, em caso de suspensão 
do contrato de trabalho, mantêm -se os direitos, deveres e garantias das partes que não pressupo-
nham a efetiva prestação de trabalho, nos termos previstos no Código do Trabalho.

4 — A compensação retributiva a que o trabalhador tem direito é fixada nos termos do n.º 3 
do artigo 305.º do Código do Trabalho, sendo paga pelo empregador.

5 — Durante o período de aplicação desta medida, a empresa tem direito a um apoio financeiro 
para efeitos de pagamento da compensação retributiva prevista no número anterior, nos termos do 
n.º 4 do artigo 305.º do Código do Trabalho.

6 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 5, até 30 de junho de 2020, a compensação retribu-
tiva é paga por referência à retribuição normal ilíquida do trabalho prestado na empresa, devendo 
os serviços da Segurança Social proceder subsequentemente aos ajustamentos que se revelem 
necessários, com eventual restituição das quantias indevidamente recebidas.

7 — Para efeitos do disposto no número anterior, caso o trabalhador exerça atividade remune-
rada fora da empresa deve comunicar o facto ao empregador, no prazo de cinco dias a contar do 
início da mesma, para efeitos de eventual redução na compensação retributiva, sob pena de perda 
do direito da compensação retributiva e, bem assim, dever de restituição dos montantes recebidos 
a este titulo, constituindo a omissão uma infração disciplinar.

8 — O empregador deve comunicar junto do Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), 
a situação referida no número anterior, no prazo de dois dias a contar da data em que dela teve 
conhecimento.

Artigo 7.º

Plano extraordinário de formação

1 — As empresas que, abrangidas no âmbito do presente decreto -lei, não tenham recorrido ao 
apoio extraordinário previsto no artigo 5.º, podem aceder a um apoio extraordinário para formação 
profissional a tempo parcial, mediante um plano de formação definido nos termos do artigo seguinte, 
tendo em vista a manutenção dos respetivos postos de trabalho e o reforço das competências dos 
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seus trabalhadores, de forma a atuar preventivamente sobre o desemprego, nos termos do disposto 
no Decreto -Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro.

2 — O apoio extraordinário referido neste artigo tem a duração de um mês e destina -se à 
implementação do plano de formação definido no artigo seguinte.

3 — O apoio extraordinário a atribuir a cada trabalhador abrangido é suportado pelo IEFP, I. P., 
e é concedido em função das horas de formação frequentadas, até ao limite de 50 % da retribuição 
ilíquida, com o limite máximo de uma remuneração mínima mensal garantida (RMMG).

4 — Nas situações previstas no n.º 1, o empregador comunica aos trabalhadores, por escrito, 
a decisão de iniciar um plano de formação e a duração previsível da medida, remetendo de imediato 
informação ao IEFP, I. P., acompanhada dos documentos referidos no n.º 2 do artigo 4.º

Artigo 8.º

Planos de formação

1 — O plano de formação referido no artigo anterior deve:

a) Ser implementado em articulação com a entidade, cabendo ao IEFP, I. P., a sua organização, 
podendo ser desenvolvido a distância quando possível e as condições o permitirem;

b) Contribuir para a melhoria das competências profissionais dos trabalhadores, sempre que 
possível aumentando o seu nível de qualificação, e contribuir para o aumento da competitividade 
da empresa;

c) Corresponder às modalidades de qualificação previstas no âmbito do Sistema Nacional de 
Qualificações.

2 — No caso da formação prevista no artigo anterior, a sua duração não deve ultrapassar 50 % 
do período normal de trabalho durante o período em que decorre.

3 — O número mínimo de formandos a integrar em cada ação de formação é definido por acordo 
entre o IEFP, I. P., e o empregador, atenta a legislação aplicável à respetiva modalidade de formação.

Artigo 9.º

Entidades formadoras

Para a operacionalização do plano de formação previsto no artigo 7.º, são entidades forma-
doras os centros de emprego e formação profissional do IEFP, I. P.

Artigo 10.º

Incentivo financeiro extraordinário para apoio à normalização da atividade da empresa

1 — Os empregadores que beneficiem das medidas previstas no presente decreto -lei têm direito 
a um incentivo financeiro extraordinário para apoio à retoma da atividade da empresa, a conceder 
pelo IEFP, I. P., pago de uma só vez e com o valor de uma RMMG por trabalhador.

2 — Para aceder ao incentivo, o empregador apresenta requerimento ao IEFP, I. P., acompa-
nhado, nomeadamente, dos documentos referidos no n.º 3 do artigo 3.º

Artigo 11.º

Isenção temporária do pagamento de contribuições para a Segurança Social

1 — Os empregadores que beneficiem das medidas previstas no presente decreto -lei têm 
direito à isenção total do pagamento das contribuições à Segurança Social a cargo da entidade 
empregadora, relativamente aos trabalhadores abrangidos e membros dos órgãos estatutários, 
durante o período de vigência das mesmas.
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2 — O direito à isenção prevista no número anterior é aplicável igualmente aos trabalhadores 
independentes que sejam entidades empregadoras beneficiárias das medidas e respetivos cônjuges.

3 — A isenção reporta -se às contribuições referentes às remunerações relativas aos meses 
em que a empresa seja beneficiária das medidas.

4 — A dispensa do pagamento de contribuições relativa aos trabalhadores independentes 
determina o registo de remunerações por equivalência à entrada de contribuições de acordo com 
a base de incidência contributiva que for aplicável.

5 — As entidades empregadoras entregam as declarações de remunerações autónomas re-
lativas aos trabalhadores abrangidos e efetuam o pagamento das respetivas quotizações.

6 — A isenção do pagamento de contribuições aplicável aos trabalhadores independentes não 
afasta a obrigação de entrega da declaração trimestral.

7 — A isenção do pagamento de contribuições relativamente aos trabalhadores abrangidos é 
reconhecida oficiosamente, designadamente com base na informação transmitida pelo IEFP, I. P.

Artigo 12.º

Falsas declarações

As falsas declarações para obtenção das isenções previstas no artigo anterior tornam exigíveis 
as contribuições relativas ao período em que tenha vigorado o regime excecional, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais previstas para o respetivo ilícito.

Artigo 13.º

Proibição do despedimento

Durante o período de aplicação das medidas de apoio previstas no presente decreto -lei, bem 
como nos 60 dias seguintes, o empregador não pode fazer cessar contratos de trabalho de trabalha-
dor abrangido por aquelas medidas, ao abrigo das modalidades de despedimento coletivo ou despe-
dimento por extinção do posto de trabalho, previstos nos artigos 359.º e 367.º do Código do Trabalho.

Artigo 14.º

Incumprimento e restituição do apoio

1 — O incumprimento por parte do empregador ou do trabalhador das obrigações relativas aos 
apoios previstos no presente decreto -lei implica a imediata cessação dos mesmos e a restituição 
ou pagamento, conforme o caso, ao ISS, I. P., e ao IEFP, I. P., total ou proporcional, dos montantes 
já recebidos ou isentados, quando se verifique alguma das seguintes situações:

a) Despedimento, exceto por facto imputável ao trabalhador;
b) Não cumprimento pontual das obrigações retributivas devidas aos trabalhadores;
c) Não cumprimento pelo empregador das suas obrigações legais, fiscais ou contributivas;
d) Distribuição de lucros durante a vigência das obrigações decorrentes da concessão do 

incentivo, sob qualquer forma, nomeadamente a título de levantamento por conta;
e) Incumprimento, imputável ao empregador, das obrigações assumidas, nos prazos estabe-

lecidos;
f) Prestação de falsas declarações;
g) Prestação de trabalho à própria entidade empregadora por trabalhador abrangido pela me-

dida de apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho na modalidade de suspensão 
do contrato, ou para lá do horário estabelecido, na modalidade de redução temporária do período 
normal de trabalho.

2 — Caso a restituição prevista nos números anteriores não seja efetuada, voluntariamente, 
no prazo fixado pelo IEFP, I. P., são devidos juros de mora à taxa legal em vigor, desde o fim desse 
prazo, ou aplicável, no que respeita aos valores devidos à Segurança Social, o disposto no Decreto-
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-Lei n.º 133/88, de 20 de abril, na sua redação atual, sendo realizada cobrança coerciva nos termos 
da legislação em vigor.

Artigo 15.º

Responsabilidade contraordenacional

Em caso de violação de normas legais relativas à redução temporária do período normal de 
trabalho ou suspensão do contrato de trabalho, previstas nos artigos 298.º e seguintes do Código 
do Trabalho, aplica -se o regime da responsabilidade contraordenacional previsto nos artigos 548.º 
e seguintes daquele diploma e, subsidiariamente, o regime geral das contraordenações.

Artigo 16.º

Financiamento

1 — Os valores da compensação retributiva da responsabilidade da Segurança Social pagos 
ao abrigo do presente decreto -lei são financiados pelo Orçamento do Estado.

2 — Os apoios previstos no presente decreto -lei são passíveis de financiamento comunitário, 
sendo -lhe aplicável as respetivas disposições do direito comunitário e nacional.

Artigo 17.º

Situação tributária e contributiva

Até ao dia 30 de abril de 2020, não relevam, para efeitos da alínea a) do n.º 1 do artigo 177.º -A 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário e do n.º 1 do artigo 208.º do Código dos 
Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, as dívidas constituídas no 
mês de março de 2020.

Artigo 18.º

Avaliação

As medidas previstas no presente decreto -lei são objeto de avaliação regular por parte da 
Comissão Permanente da Concertação Social.

Artigo 19.º

Norma revogatória

1 — É revogada a Portaria n.º 71 -A/2020, de 15 de março, na sua redação atual.
2 — Os requerimentos que hajam sido entregues ao abrigo da Portaria n.º 71 -A/2020, de 15 

de março, na sua redação atual, e antes da entrada em vigor do presente decreto -lei, para efeitos 
da aplicação dos apoios financeiros previstos naquela, mantêm a sua eficácia e são analisados à 
luz do presente decreto -lei.

Artigo 20.º

Produção de efeitos

1 — O presente decreto -lei produz efeitos até 30 de junho de 2020.
2 — A prorrogação por mais três meses do período referido no número anterior será devidamente 

ponderada em função da evolução das consequências económicas e sociais da COVID -19.
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Artigo 21.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de março de 2020. — António Luís Santos da 
Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — Mário José Gomes de Freitas Centeno — Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

Promulgado em 26 de março de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 26 de março de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113149081 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 10-H/2020

de 26 de março

Sumário: Estabelece medidas excecionais e temporárias de fomento da aceitação de pagamen-
tos baseados em cartões, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

Atendendo à emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela Organização 
Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como à classificação, no dia 11 de março de 
2020, da doença COVID -19 como uma pandemia, importa acautelar, estrategicamente, a previsão 
de normas de contingência para assegurar a resposta que é exigida a Portugal.

No dia 18 de março de 2020 foi decretado o estado de emergência em Portugal, através do 
Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março.

A situação excecional que se vive no momento atual e a proliferação de casos registados de con-
tágio de COVID -19 exige a aplicação de medidas extraordinárias, temporárias e de caráter urgente.

Durante este período, os cidadãos continuarão a necessitar de efetuar pagamentos para a aquisição 
de bens e serviços para satisfação das suas necessidades essenciais. Neste contexto, é especialmente 
premente facilitar e fomentar a utilização de instrumentos de pagamento eletrónicos, como os pagamentos 
baseados em cartão, em detrimento de meios de pagamento tradicionais, como as moedas e as notas.

Para o efeito, o presente decreto -lei adota medidas excecionais e temporárias de fomento 
da utilização de pagamentos baseados em cartão. O Programa do XXII Governo Constitucional 
prevê a avaliação do quadro regulatório das comissões bancárias, assegurando os princípios da 
transparência ao consumidor e da proporcionalidade face aos serviços efetivamente prestados. 
Esta medida temporária de fomento de pagamentos baseados em cartões num quadro excecional 
enquadra -se nesse propósito, que será avaliado posteriormente num quadro transversal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei estabelece medidas excecionais e temporárias de fomento da aceitação 
de pagamentos baseados em cartões, no âmbito da pandemia da doença COVID -19.

Artigo 2.º

Suspensão de comissões em operações de pagamento

1 — Fica suspensa a cobrança da componente fixa de qualquer comissão, por operação de 
pagamento com cartão efetuada em terminais de pagamento automático, que seja devida pelos 
beneficiários desses pagamentos aos prestadores de serviços de pagamento.

2 — Os prestadores de serviços de pagamento ficam proibidos de efetuar aumentos nas 
componentes variáveis das comissões por operação, bem como de outras comissões fixas não 
suspensas pelo número anterior, que sejam devidas pela utilização de terminais de pagamento 
automático em operações de pagamento com cartões.

3 — Os prestadores de serviços de pagamento ficam proibidos de prever nos seus preçários a 
cobrança de novas comissões fixas ou variáveis relativas à aceitação de operação de pagamento 
com cartão efetuadas em terminais de pagamento automático.

Artigo 3.º

Aceitação de pagamentos com cartões

Os beneficiários dos pagamentos com cartão que disponibilizem terminais de pagamento automáticos 
não podem recusar ou limitar a aceitação de cartões para pagamento de quaisquer bens ou serviços, indepen-
dentemente do valor da operação, durante o período em que vigorar a suspensão prevista no artigo anterior.
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Artigo 4.º

Responsabilidade contraordenacional

1 — A violação, pelos prestadores de serviços de pagamento, do disposto no artigo 2.º é punível 
nos termos da alínea y) do n.º 1 do artigo 150.º do Regime Jurídico dos Serviços de Pagamento e 
da Moeda Eletrónica, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 91/2018, de 12 de novembro.

2 — A violação, pelos beneficiários dos pagamentos, do disposto no artigo anterior constitui 
contraordenação punível com coima nos montantes e limites máximos referidos no artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 57/2008, de 26 de março, na sua redação atual.

3 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 5.º

Fiscalização e aplicação das coimas

A fiscalização do disposto no presente decreto -lei, a instrução dos processos de contraorde-
nação e a aplicação das respetivas coimas competem:

a) Ao Banco de Portugal, quando os factos sejam praticados por entidades sujeitas à sua 
supervisão; ou, nos demais casos,

b) À entidade reguladora setorial respetiva ou, nos demais setores de atividade, à Autoridade 
de Segurança Alimentar e Económica.

Artigo 6.º

Direito subsidiário

1 — Os ilícitos de mera ordenação social previstos no n.º 1 do artigo 4.º regem -se pelo disposto 
no Regime Jurídico dos Serviços de Pagamento e da Moeda Eletrónica, aprovado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 91/2018, de 12 de novembro, e no respetivo direito subsidiário.

2 — Em relação ao ilícito de mera ordenação social previsto no n.º 2 do artigo 4.º, e em tudo 
o que não se encontre previsto nos artigos anteriores, são aplicáveis as disposições constantes do 
Decreto -Lei n.º 57/2008, de 26 de março, na sua redação atual, e subsidiariamente as disposições 
constantes do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua redação atual.

Artigo 7.º

Entrada em vigor e vigência

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e vigora até 30 
de junho de 2020.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de março de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — Mário José Gomes de Freitas Centeno.

Promulgado em 26 de março de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 26 de março de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113149024 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 10-I/2020

de 26 de março

Sumário: Estabelece medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia da doença 
COVID-19 no âmbito cultural e artístico, em especial quanto aos espetáculos não rea-
lizados.

Atendendo à emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela Organização 
Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como à classificação, no dia 11 de março 
de 2020, da doença COVID -19 como uma pandemia, o Governo tem vindo a aprovar um conjunto 
de medidas extraordinárias e de caráter urgente, em diversas matérias.

A Direção -Geral de Saúde (DGS), enquanto Autoridade Nacional da Saúde Pública, produziu, 
a 28 de fevereiro, a Informação n.º 006/2020 sobre a frequência de eventos de massa, tendo -se 
seguido a Orientação n.º 007/2020, de 10 de março, atualizada em 16 de março de 2020, onde 
recomenda o cancelamento de eventos de massas com o objetivo de evitar a transmissão do vírus 
entre um elevado número de pessoas em espaços confinados.

Esta orientação da DGS, que, desde logo, teve um efeito alargado no cancelamento ou 
adiamento de vários espetáculos ao vivo de natureza artística, então agendados, tornou -se pos-
teriormente obrigatória com a declaração de Estado de Alerta, emitida pelo Governo no dia 13 de 
março.

No dia 18 de março de 2020, foi decretado o estado de emergência em Portugal, através do 
Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, tendo o Governo aprovado o 
Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, para a sua execução.

A aplicação de medidas extraordinárias e de caráter urgente de restrição de direitos e liberdades, 
em especial no que respeita aos direitos de circulação e às liberdades económicas, em articulação 
com as autoridades europeias, com vista a evitar a transmissão do vírus, passaram, nomeadamente, 
pelo encerramento de instalações e estabelecimentos onde se desenvolvem atividades culturais e 
artísticas, ao abrigo do artigo 7.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março.

Neste contexto, impõe -se a adoção de um regime de caráter excecional, que confira uma 
proteção especial aos agentes culturais envolvidos na realização dos espetáculos não realizados 
em virtude da pandemia. Por outro lado, alguns espetáculos carecem de preparação, ensaios, 
montagens e outros atos técnicos que não podem ser realizados no período em que vivemos, 
impossibilitando a realização dos mesmos ainda que agendados para uma data posterior ao fim 
do estado de emergência.

Deste modo, o presente decreto -lei aplica -se a todos os espetáculos que não podem ser rea-
lizados no lugar, dia ou hora agendados, entre os dias 28 de fevereiro de 2020 e até ao 90.º dia útil 
seguinte ao fim do estado de emergência. Assim, em primeiro lugar, os espetáculos não realizados 
devem, sempre que possível, ser reagendados, devendo todos os agentes culturais envolvidos na 
realização do espetáculo intentar todos os esforços para a sua concretização, segundo as regras 
da boa -fé.

Em segundo lugar, o espetáculo reagendado deve ocorrer no prazo de um ano a contar da 
data inicialmente prevista. Caso seja necessário substituir o bilhete de ingresso do espetáculo 
reagendado, por mudança de local, data ou hora, o mesmo não terá custos acrescidos para o 
consumidor final.

Em terceiro lugar, caso o espetáculo não possa ser reagendado, o seu cancelamento deve 
igualmente ser anunciado, devendo ser indicado o local, físico e eletrónico, o modo e o prazo de 
restituição do preço dos bilhetes de ingresso já adquiridos, garantindo -se os direitos dos consu-
midores.

Em quarto lugar, estabelece -se uma proibição de cobrança de comissões pelas entidades que 
vendem bilhetes aos agentes culturais pelos espetáculos não realizados.
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Em quinto lugar, aplicam -se, com as necessárias adaptações, aos proprietários ou entidades 
exploradoras de instalações, estabelecimentos e recintos de espetáculos as regras relativas ao 
reagendamento e cancelamento de espetáculos e respetivas devoluções de valores pagos. Deste 
modo, caso o espetáculo seja reagendado, não pode ser cobrado qualquer valor suplementar ao 
promotor do evento. Porém, caso o espetáculo seja cancelado, o valor pago pela reserva da sala 
ou recinto deve ser devolvido ao promotor do evento ou, por acordo entre as partes, o valor pago 
pela sala ou recinto pode ser utilizado para a realização de outro espetáculo.

Por último, de forma a garantir a sustentabilidade dos agentes culturais envolvidos na criação, 
produção e realização dos espetáculos, permite -se que as entidades públicas promotoras, em 
caso de reagendamento dos espetáculos, se socorreram dos regimes de adiantamento do preço, 
revisão de preços e ainda do regime dos bens, serviços ou trabalhos complementares. Em caso de 
cancelamento podem a entidades públicas promotoras proceder ao pagamento dos compromissos 
assumidos e efetivamente realizados, na respetiva proporção.

Foram ouvidas as associações representativas do setor, a saber APEC — Associação Por-
tuguesa de Empresas Cinematográficas, APEFE — Associação de Promotores Espetáculos, 
GEDIPE — Associação para a Gestão Coletiva de Direitos de Autor e de Produtores Cinemato-
gráficos e Audiovisuais, SPA — Sociedade Portuguesa de Autores, AUDIOGEST — Associação 
para a Gestão e Distribuição de Direitos, a FEVIP — Federação de Editores de Videogramas e a 
GDA — Cooperativa de Gestão dos Direitos dos Artistas, CRL.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional de Consumo.
Assim,
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece medidas excecionais e temporárias de resposta à pan-
demia da doença COVID -19 no âmbito cultural e artístico, em especial quanto aos espetáculos de 
natureza artística, promovidos por entidades públicas ou privadas, não realizados no local, data e 
hora previamente agendados.

2 — Para efeitos do presente decreto -lei entende -se por espetáculos de natureza artística os 
referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 23/2014, de 14 de fevereiro, na sua 
redação atual, doravante «espetáculos».

Artigo 2.º

Âmbito objetivo

1 — O presente decreto -lei é aplicável ao reagendamento ou cancelamento de espetáculos 
não realizados entre os dias 28 de fevereiro de 2020 e até 90 dias úteis após o término do estado 
de emergência.

2 — O presente decreto -lei estabelece as regras aplicáveis à:

a) Venda, substituição e restituição do preço dos bilhetes de ingresso daqueles espetáculos;
b) Restituição dos valores pagos com as reservas das salas e recintos daqueles espetáculos.

Artigo 3.º

Âmbito de aplicação subjetivo

O presente decreto -lei aplica -se, independentemente da natureza pública ou privada, a todos:

a) Os agentes culturais, nomeadamente, aos artistas, intérpretes e executantes, autores, 
produtores, promotores de espetáculos, agentes, doravante agentes culturais;
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b) Os proprietários ou entidades exploradoras de instalações, estabelecimentos e recintos de 
espetáculos;

c) As agências, postos de venda e plataformas de venda eletrónica de bilhetes.

Artigo 4.º

Reagendamento de espetáculos

1 — Os espetáculos abrangidos pelo presente decreto -lei devem, sempre que possível, ser 
reagendados.

2 — O espetáculo reagendado tem de ocorrer no prazo máximo de um ano após a data ini-
cialmente prevista.

3 — O reagendamento pode implicar, alternativa ou cumulativamente, a alteração de local, 
data e hora, mediante acordo entre os agentes culturais envolvidos e as entidades referidas na 
alínea b) do artigo anterior.

4 — A alteração do local do espetáculo fica limitada à cidade, área metropolitana ou a um raio 
de 50 km relativamente à localização inicialmente prevista.

5 — O reagendamento do espetáculo pode, se necessário, implicar a substituição dos bilhetes 
de ingresso já vendidos.

6 — A alteração do local, da data e/ou da hora da realização de espetáculos, e se aplicável, 
o local, físico e eletrónico, o modo e o prazo de substituição dos bilhetes de ingresso já adquiridos 
devem ser devidamente publicitados pelos agentes cultuais.

7 — Pela substituição do bilhete de ingresso não pode ser cobrado qualquer outro valor ou 
comissão.

8 — O reagendamento do espetáculo não pode implicar o aumento do custo do bilhete de 
ingresso para aqueles que à data do reagendamento já fossem portadores dos mesmos.

Artigo 5.º

Cancelamento de espetáculos

1 — Sempre que não seja possível o reagendamento do espetáculo, o mesmo deve ser can-
celado.

2 — O cancelamento do espetáculo, bem como o local, físico e eletrónico, o modo e o prazo 
de restituição do preço dos bilhetes de ingresso já adquiridos devem ser devidamente publicitados 
pelos agentes culturais.

3 — O cancelamento do espetáculo dá lugar à restituição do preço dos bilhetes de ingresso 
já vendidos, o qual deve ocorrer no prazo máximo de 60 dias úteis após o anúncio do cancela-
mento.

Artigo 6.º

Substituição bilhetes de ingresso

Em alternativa ao previsto no n.º 4 do artigo 4.º e no n.º 3 do artigo 5.º, a pedido do portador 
do bilhete de ingresso, os agentes culturais podem proceder à substituição do bilhete do espetáculo 
por outro espetáculo diferente, ajustando -se o preço devido.

Artigo 7.º

Cobrança de comissões

As agências, os postos de venda e as plataformas de venda eletrónica de bilhetes, bem como 
os proprietários ou entidades exploradoras de instalações, estabelecimentos e recintos de espe-
táculos que tenham bilhética própria, não podem exigir aos agentes culturais a comissão devida 
pelos espetáculos não realizados ou cancelados abrangidos pelo artigo 2.º
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Artigo 8.º

Instalações e estabelecimentos de espetáculos

1 — Pelo reagendamento do espetáculo não podem os proprietários ou entidades exploradoras 
de instalações, estabelecimentos e recintos de espetáculos cobrar qualquer valor suplementar ao 
agente cultural.

2 — Em caso de cancelamento do espetáculo os proprietários ou entidades exploradoras de 
instalações, estabelecimentos e recintos de espetáculos devem proceder ao reembolso do valor da 
reserva ao agente cultural, no prazo de 90 dias úteis após o término do estado de emergência ou, 
por acordo entre as partes, o valor pago pela sala ou recinto pode ser utilizado para a realização 
posterior de outro espetáculo.

Artigo 9.º

Contraordenações

A violação das obrigações previstas no presente decreto -lei constitui contraordenação nos 
termos do n.º 1 do artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 23/2014, de 14 de fevereiro, na sua redação atual.

Artigo 10.º

Fiscalização

Compete à Inspeção -Geral das Atividades Culturais a fiscalização do cumprimento do previsto 
no presente decreto -lei.

Artigo 11.º

Espetáculos promovidos por entidades públicas

1 — As entidades públicas, promotoras de espetáculos abrangidos pelo presente decreto -lei, 
podem aplicar aos contratos celebrados e a celebrar as normas previstas nos artigos 2.º a 4.º do 
Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual.

2 — As entidades públicas que tenham que proceder ao reagendamento dos espetáculos podem 
contratar bens, serviços ou trabalhos complementares, ao abrigo do disposto nos artigos 438.º e 
454.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual, bem como aplicar o regime da revisão de preços, se aplicável.

3 — As entidades públicas que tenham de cancelar os espetáculos por impossibilidade de 
reagendamento dos mesmos podem proceder ao pagamento do preço dos compromissos ante-
riormente assumidos, caso o bem ou serviço tenha sido efetivamente prestados, ou na respetiva 
proporção, aplicando -se o disposto no artigo 299.º do CCP.

Artigo 12.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente decreto -lei, aplica -se o disposto 
no Decreto -Lei n.º 23/2014, de 14 de fevereiro, na sua redação atual.

Artigo 13.º

Direito transitório formal

O presente decreto -lei aplica -se aos contratos celebrados relativos à realização dos espetáculos 
referidos no artigo 2.º, em data anterior à sua entrada em vigor, prevalecendo sobre os mesmos.
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Artigo 14.º

Entrada em vigor e vigência

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e vigora pelo pe-
ríodo de um ano após o término do estado de emergência.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de março de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — Graça Maria da Fonseca Caetano Gon-
çalves.

Promulgado em 26 de março de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 26 de março de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113149049 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 10-J/2020

de 26 de março

Sumário: Estabelece medidas excecionais de proteção dos créditos das famílias, empresas, ins-
tituições particulares de solidariedade social e demais entidades da economia social, 
bem como um regime especial de garantias pessoais do Estado, no âmbito da pande-
mia da doença COVID-19.

A Organização Mundial de Saúde qualificou, no passado dia 11 de março de 2020, a emer-
gência de saúde pública ocasionada pela doença COVID -19 como uma pandemia internacional, 
constituindo uma calamidade pública.

Foi ainda declarado o estado de emergência em Portugal, através do Decreto do Presidente 
da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, regulamentado pelo Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de 
março, que aprovou um conjunto de medidas excecionais e extraordinárias.

As consequências para a economia exigem a adoção de medidas urgentes tendo 
em vista a proteção das famílias portuguesas, em matéria de crédito à habitação própria 
permanente, e das empresas nacionais para assegurar o reforço da sua tesouraria e liqui-
dez, atenuando os efeitos da redução da atividade económica. Os empresários em nome 
individual, as instituições particulares de solidariedade social, as associações sem fins 
lucrativos, bem como as demais entidades da economia social são também abrangidos 
por este regime de proteção.

O sistema financeiro tem um especial dever de participação neste esforço conjunto pela 
sua função essencial de financiamento de qualquer economia. Neste período de incerteza 
e complexidade, todos os agentes, públicos e privados, são convocados para garantir a 
sustentabilidade da nossa economia, dos rendimentos dos nossos cidadãos e das nossas 
empresas.

Nestes termos, é aprovada uma moratória, até 30 de setembro de 2020, que prevê a proibição 
da revogação das linhas de crédito contratadas, a prorrogação ou suspensão dos créditos até fim 
deste período. Garante -se a continuidade do financiamento às famílias e empresas e previne -se 
eventuais incumprimentos resultantes da redução da atividade económica.

O presente decreto -lei institui ainda um regime das garantias pessoais do Estado para acau-
telar situações de emergência económica nacional causadas por circunstâncias excecionais e 
temporárias.

Por fim, é temporariamente facilitada, quando verificados determinados pressupostos, a pres-
tação de concessão de garantias por parte de sociedades de garantia mútua.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:

CAPÍTULO I

Disposição geral

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — O presente decreto -lei estabelece medidas excecionais de apoio e proteção de famílias, 
empresas, instituições particulares de solidariedade social, associações sem fins lucrativos e demais 
entidades da economia social, por força dos impactos económicos e financeiros da contração da 
atividade económica decorrente da pandemia da doença COVID -19.
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2 — As medidas de proteção e apoio à liquidez e tesouraria têm como finalidade o diferimento 
do cumprimento de obrigações dos beneficiários perante o sistema financeiro, nos termos previstos 
no presente decreto -lei.

3 — Para os efeitos do presente decreto -lei, a pandemia da doença COVID -19 é formalmente 
reconhecida como um evento excecional com consequências graves para a economia, nos termos 
do artigo 107.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.

CAPÍTULO II

Medidas de apoio extraordinário à liquidez de famílias, empresas, instituições
particulares de solidariedade social, associações

sem fins lucrativos e demais entidades da economia social

SECÇÃO I

Medidas de apoio e condições de acesso

Artigo 2.º

Entidades beneficiárias

1 — Beneficiam das medidas previstas no presente decreto -lei as empresas que preencham 
cumulativamente as seguintes condições:

a) Tenham sede e exerçam a sua atividade económica em Portugal;
b) Sejam classificadas como microempresas, pequenas ou médias empresas de acordo com 

a Recomendação 2003/361/CE da Comissão Europeia, de 6 de maio de 2003;
c) Não estejam, a 18 de março de 2020, em mora ou incumprimento de prestações pecuniá-

rias há mais de 90 dias junto das instituições, ou estando não cumpram o critério de materialidade 
previsto no Aviso do Banco de Portugal n.º 2/2019 e no Regulamento (UE) 2018/1845 do Banco 
Central Europeu, de 21 de novembro de 2018, e não se encontrem em situação de insolvência, 
ou suspensão ou cessão de pagamentos, ou naquela data estejam já em execução por qualquer 
uma das instituições;

d) Tenham a situação regularizada junto da Autoridade Tributária e Aduaneira e da Segurança 
Social, na aceção, respetivamente, do Código de Procedimento e de Processo Tributário e do Código 
dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, não relevando até ao dia 
30 de abril de 2020, para este efeito, as dívidas constituídas no mês de março de 2020.

2 — Beneficiam igualmente das medidas previstas no presente decreto -lei:

a) As pessoas singulares, relativamente a crédito para habitação própria permanente que, à 
data de publicação do presente decreto -lei, preencham as condições referidas nas alíneas c) e d) 
do número anterior, tenham residência em Portugal e estejam em situação de isolamento profilá-
tico ou de doença ou prestem assistência a filhos ou netos, conforme estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, ou que tenham sido colocados em redução do 
período normal de trabalho ou em suspensão do contrato de trabalho, em virtude de crise empresa-
rial, em situação de desemprego registado no Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., 
bem como os trabalhadores elegíveis para o apoio extraordinário à redução da atividade económica 
de trabalhador independente, nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, e os trabalhadores 
de entidades cujo estabelecimento ou atividade tenha sido objeto de encerramento determinado 
durante o período de estado de emergência, nos termos do artigo 7.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 
20 de março; e

b) Os empresários em nome individual, bem como as instituições particulares de solidariedade 
social, associações sem fins lucrativos e as demais entidades da economia social, exceto aquelas 
que reúnam os requisitos previstos no artigo 136.º do Código das Associações Mutualistas, apro-
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vado em anexo ao Decreto -Lei n.º 59/2018, de 2 de agosto, que, à data de publicação do presente 
decreto -lei, preencham as condições referidas nas alíneas c) e d) do n.º 1 e tenham domicílio ou 
sede em Portugal.

3 — Beneficiam, ainda, das medidas previstas no presente decreto -lei as demais empresas 
independentemente da sua dimensão, que, à data de publicação do regime, preencham as condi-
ções referidas nas alíneas a), c) e d) do n.º 1, excluindo as que integrem o setor financeiro.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se que fazem parte do setor finan-
ceiro os bancos, outras instituições de crédito, sociedades financeiras, instituições de pagamento, 
instituições de moeda eletrónica, intermediários financeiros, empresas de investimento, organis-
mos de investimento coletivo, fundos de pensões, fundos de titularização, respetivas sociedades 
gestoras, sociedades de titularização, empresas de seguros e resseguros e organismos públicos 
que administram a dívida pública a nível nacional, com estatuto equiparado, nos termos da lei, ao 
das instituições de crédito.

5 — As empresas, pessoas singulares e outras entidades previstas nos números anteriores 
são adiante designadas de «entidades beneficiárias».

Artigo 3.º

Operações abrangidas

1 — O presente capítulo aplica -se a operações de crédito concedidas por instituições de crédito, 
sociedades financeiras de crédito, sociedades de investimento, sociedades de locação financeira, 
sociedades de factoring e sociedades de garantia mútua, bem como por sucursais de instituições 
de crédito e de instituições financeiras a operar em Portugal, adiante designadas por «instituições», 
às entidades beneficiárias do presente decreto -lei.

2 — O presente capítulo não se aplica às seguintes operações:

a) Crédito ou financiamento para compra de valores mobiliários ou aquisição de posições 
noutros instrumentos financeiros, quer sejam garantidas ou não por esses instrumentos;

b) Crédito concedido a beneficiários de regimes, subvenções ou benefícios, designadamente 
fiscais, para fixação de sede ou residência em Portugal, incluindo para atividade de investimento, 
com exceção dos cidadãos abrangidos pelo Programa Regressar;

c) Crédito concedido a empresas para utilização individual através de cartões de crédito dos 
membros dos órgãos de administração, de fiscalização, trabalhadores ou demais colaboradores.

Artigo 4.º

Moratória

1 — As entidades beneficiárias do presente decreto -lei beneficiam das seguintes medidas de 
apoio relativamente às suas exposições creditícias contratadas junto das instituições:

a) Proibição de revogação, total ou parcial, de linhas de crédito contratadas e empréstimos 
concedidos, nos montantes contratados à data de entrada em vigor do presente decreto -lei, durante 
o período em que vigorar a presente medida;

b) Prorrogação, por um período igual ao prazo de vigência da presente medida, de todos os 
créditos com pagamento de capital no final do contrato, vigentes à data de entrada em vigor do 
presente decreto -lei, juntamente, nos mesmos termos, com todos os seus elementos associados, 
incluindo juros, garantias, designadamente prestadas através de seguro ou em títulos de crédito;

c) Suspensão, relativamente a créditos com reembolso parcelar de capital ou com vencimento 
parcelar de outras prestações pecuniárias, durante o período em que vigorar a presente medida, 
do pagamento do capital, das rendas e dos juros com vencimento previsto até ao término desse 
período, sendo o plano contratual de pagamento das parcelas de capital, rendas, juros, comissões e 
outros encargos estendido automaticamente por um período idêntico ao da suspensão, de forma a 
garantir que não haja outros encargos para além dos que possam decorrer da variabilidade da taxa 
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de juro de referência subjacente ao contrato, sendo igualmente prolongados todos os elementos 
associados aos contratos abrangidos pela medida, incluindo garantias.

2 — As entidades beneficiárias das medidas previstas nas alíneas b) e c) do número anterior 
podem, em qualquer momento, solicitar que apenas os reembolsos de capital, ou parte deste, 
sejam suspensos.

3 — A extensão do prazo de pagamento de capital, rendas, juros, comissões e demais encargos 
referidos nas alíneas b) e c) do n.º 1 não dá origem a qualquer:

a) Incumprimento contratual;
b) Ativação de cláusulas de vencimento antecipado;
c) Suspensão do vencimento de juros devidos durante o período da prorrogação, que serão 

capitalizados no valor do empréstimo com referência ao momento em que são devidos à taxa do 
contrato em vigor; e

d) Ineficácia ou cessação das garantias concedidas pelas entidades beneficiárias das medidas 
ou por terceiros, designadamente a eficácia e vigência dos seguros, das fianças e/ou dos avales.

4 — A aplicação da medida prevista no n.º 1 a créditos com colaterais financeiros abrange as 
obrigações do devedor de reposição das margens de manutenção, bem como o direito do credor 
de proceder à execução das cláusulas de stop losses.

5 — No que diz respeito a empréstimos concedidos com base em financiamento, total ou 
parcial, ou garantias de entidades terceiras sediadas em Portugal, as medidas previstas no n.º 1 
aplicam -se de forma automática, sem autorização prévia dessas entidades, nas mesmas condições 
previstas no negócio jurídico inicial.

6 — A prorrogação das garantias, designadamente de seguros, de fianças e/ou de avales 
referidos nos números anteriores não carece de qualquer outra formalidade, parecer, autorização 
ou ato prévio de qualquer outra entidade previstos noutro diploma legal e são plenamente efica-
zes e oponíveis a terceiros, devendo o respetivo registo, quando necessário, ser promovido pelas 
instituições, com base no disposto no presente decreto -lei, sem necessidade de apresentação de 
qualquer outro documento e com dispensa de trato sucessivo.

Artigo 5.º

Acesso à moratória

1 — Para acederem às medidas previstas no artigo anterior, as entidades beneficiárias reme-
tem, por meio físico ou por meio eletrónico, à instituição mutuante uma declaração de adesão à 
aplicação da moratória, no caso das pessoas singulares e dos empresários em nome individual, 
assinada pelo mutuário e, no caso das empresas e das instituições particulares de solidariedade 
social, bem como das associações sem fins lucrativos e demais entidades da economia social, 
assinada pelos seus representantes legais.

2 — A declaração é acompanhada da documentação comprovativa da regularidade da respetiva 
situação tributária e contributiva, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º

3 — As instituições aplicam as medidas de proteção previstas no artigo anterior no prazo 
máximo de cinco dias úteis após a receção da declaração e dos documentos referidos nos núme-
ros anteriores, com efeitos à data da entrega da declaração, salvo se a entidade beneficiária não 
preencher as condições estabelecidas no artigo 2.º

4 — Caso verifiquem que a entidade beneficiária não preenche as condições estabelecidas no 
artigo 2.º para poder beneficiar das medidas previstas no artigo anterior, as instituições mutuantes 
devem informá -lo desse facto no prazo máximo de três dias úteis, mediante o envio de comunica-
ção através do mesmo meio que foi utilizado pela entidade beneficiária para remeter a declaração 
a que se refere o n.º 1 do presente artigo.
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Artigo 6.º

Tutela de direitos de crédito

Em caso de declaração de insolvência ou submissão a Processo Especial de Revitalização ou 
Regime Extrajudicial de Recuperação de Empresas da entidade beneficiária, as instituições podem 
exercer todas as ações inerentes aos seus direitos, nos termos da legislação aplicável.

SECÇÃO II

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 7.º

Acesso indevido a medidas de proteção

As entidades beneficiárias que acederem às medidas de apoio previstas não preenchendo 
os pressupostos para o efeito, bem como as pessoas que subscreverem a documentação re-
querida para esses efeitos, são responsáveis pelos danos que venham a ocorrer pelas falsas 
declarações, bem como pelos custos incorridos com a aplicação das referidas medidas exce-
cionais, sem prejuízo de outro tipo de responsabilidade gerada pela conduta, nomeadamente 
criminal.

Artigo 8.º

Supervisão e sanções

1 — O Banco de Portugal é responsável pela supervisão e fiscalização do regime de acesso 
à moratória previsto no presente decreto -lei.

2 — O incumprimento, pelas instituições previstas no n.º 1 do artigo 3.º, dos deveres 
previstos no presente decreto -lei ou na regulamentação adotada pelo Banco de Portugal 
para a sua execução, constitui contraordenação punível nos termos do artigo 210.º do Re-
gime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 298/92, de 31 de dezembro, na sua redação atual, sendo aplicável ao apuramento da 
respetiva responsabilidade contraordenacional o regime substantivo e processual previsto 
naquele Regime Geral.

Artigo 9.º

Reporte de informação

As exposições abrangidas pela moratória são comunicadas à Central de Responsabilidades 
de Crédito.

Artigo 10.º

Regulamentação

1 — O membro do Governo responsável pela área das finanças define por portaria as demais 
condições gerais aplicáveis a qualquer das medidas excecionais e temporárias de resposta à pan-
demia COVID -19 previstas no presente decreto -lei.

2 — O Banco de Portugal densifica, por regulamento, os deveres de informação das institui-
ções relativos às operações abrangidas pelas medidas excecionais e temporárias de resposta à 
pandemia COVID -19 previstas no presente decreto -lei.
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CAPÍTULO III

Regime especial de garantias pessoais do Estado

Artigo 11.º

Garantias pessoais

1 — Podem ser prestadas garantias pessoais pelo Estado e por outras pessoas coletivas de 
direito público em virtude da situação de emergência económica nacional causada pela pandemia 
da doença COVID -19 dentro dos limites máximos para a concessão de garantias pessoais previstos 
na Lei do Orçamento do Estado.

2 — O membro do Governo responsável pela área das finanças pode autorizar a conces-
são de garantias, ao abrigo do número anterior, designadamente para garantia de operações 
de crédito ou de outras operações financeiras, sob qualquer forma, para assegurar liquidez 
ou qualquer outra finalidade, a empresas, a instituições particulares de solidariedade social, 
a associações sem fins lucrativos e demais entidades da economia social ou a quaisquer ou-
tras entidades com sede na União Europeia, incluindo instituições europeias, instrumentos ou 
mecanismos europeus.

3 — À prestação de garantias ao abrigo dos números anteriores é aplicável, subsidiariamente, 
o disposto na Lei n.º 112/97, de 16 de setembro, na sua redação atual, com as necessárias adap-
tações, salvo as disposições que, atentas as circunstâncias excecionais e temporárias, se revelem 
incompatíveis, designadamente os artigos 9.º, 13.º, 14.º, 16.º e 19.º, devendo ser observado o 
procedimento previsto no artigo seguinte.

Artigo 12.º

Procedimento de concessão de garantias do Estado em caso de emergência económica nacional

1 — O pedido de concessão de garantia do Estado é dirigido ao membro do Governo respon-
sável pela área das finanças, através da Direção -Geral do Tesouro e Finanças, acompanhado dos 
elementos essenciais da operação a garantir, designadamente respetivo montante e prazo, sem 
prejuízo de elementos adicionais que venham a ser solicitados para aferição do risco da operação 
e da definição das condições da garantia a conceder.

2 — O pedido previsto no número anterior é objeto de parecer favorável do membro do 
Governo da área do setor de atividade da entidade beneficiária da garantia, devendo incidir so-
bre o enquadramento da operação no âmbito da política do Governo de resposta à situação de 
emergência económica nacional em virtude da pandemia da doença COVID -19, da apreciação 
da relevância da entidade beneficiária para a economia nacional, assim como da perspetiva de 
viabilidade económica da entidade em causa e da necessidade expressa de garantia pessoal 
do Estado.

3 — Em anexo ao despacho de aprovação ou autorização são publicados os elementos es-
senciais da operação, bem como o parecer a que se refere o número anterior, devendo qualquer 
alteração obedecer ao mesmo procedimento.

4 — São enviados regulamente à Direção -Geral do Tesouro, pelas entidades beneficiárias ou 
outras entidades a definir no despacho do membro do Governo responsável pela área das finan-
ças, os elementos necessários ao acompanhamento das operações objeto da garantia e, logo que 
deles tenham conhecimento, de factos que impossibilitem o pontual cumprimento das obrigações 
garantidas.

5 — O membro do Governo responsável pela área das finanças pode definir por portaria os 
demais termos e condições relativas às operações objeto de garantia e ao procedimento.
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CAPÍTULO IV

Concessão de garantia mútua

Artigo 13.º

Regime especial de concessão de garantia mútua

1 — As sociedades de garantia mútua podem, no contexto das medidas excecionais e tempo-
rárias de resposta à situação epidemiológica do novo Coronavírus — COVID -19, conceder garantias 
a beneficiários ou outras pessoas jurídicas, singulares ou coletivas, que não reúnam a qualidade 
de acionista, desde que essa emissão seja especificamente autorizada pelos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da economia e das finanças, e desde que sejam identificados os produtos 
financeiros objeto dessas garantias.

2 — Às garantias prestadas nos termos do número anterior é aplicável o Decreto -Lei n.º 211/98, 
de 16 de julho, na sua redação atual, sendo aplicáveis os procedimentos nela previstos, com as 
devidas adaptações e atento o contexto e finalidade das garantias.

3 — As garantias prestadas nos termos dos números anteriores integram, para todos efeitos, 
o objeto do Fundo de Contragarantia Mútuo, nos termos do Decreto -Lei n.º 229/98, de 22 de julho, 
na sua redação atual.

CAPÍTULO V

Disposição final

Artigo 14.º

Entrada em vigor e vigência

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e vigora até 30 de 
setembro de 2020.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de março de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — Mário José Gomes de Freitas Centeno.

Promulgado em 26 de março de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 26 de março de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113149057 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 10-K/2020

de 26 de março

Sumário: Estabelece um regime excecional e temporário de faltas justificadas motivadas por 
assistência à família, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

A Organização Mundial de Saúde qualificou, no passado dia 11 de março de 2020, a emer-
gência de saúde pública ocasionada pela doença COVID -19 como uma pandemia internacional, 
constituindo uma calamidade pública. A situação tem evoluído muito rapidamente em todo o mundo 
e, em particular, na União Europeia.

Atendendo à situação excecional que o país atravessa, o Governo decretou a suspensão das 
atividades letivas e não letivas e formativas com presença de estudantes em estabelecimentos 
públicos, particulares e cooperativos e do setor social e solidário de educação pré -escolar, básica, 
secundária e do ensino superior.

Para permitir o necessário acompanhamento das crianças, o Governo, através do Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020, de 13 de março, considerou como faltas justificadas as faltas ao trabalho motivadas 
por assistência inadiável a filho ou outro dependente a cargo menor de 12 anos, ou, independen-
temente da idade, com deficiência ou doença crónica, decorrentes de suspensão das atividades 
letivas e não letivas presenciais em estabelecimento escolar ou equipamento social de apoio à 
primeira infância ou deficiência, fora dos períodos de interrupções letivas fixados nos anexos II e IV 
ao Despacho n.º 5754 -A/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, de 18 de junho.

Esta medida enquadra -se num conjunto de medidas de apoio à família e ao acompanhamento 
de crianças, como a criação de um apoio excecional à família para acompanhamento de filhos 
menores de 12 anos ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica que se 
aplica fora dos períodos de interrupção letiva, ou enquanto durar a suspensão das atividades dos 
serviços de creche no caso dos pais com filhos que frequentassem estes estabelecimentos.

Face ao exposto, o cenário atual, não só exigente, mas também em constante mutação, obriga 
a que as medidas inicialmente adotadas pelo Governo sejam reforçadas, no sentido de melhorar 
a sua adequação à realidade. Assim, avaliadas as circunstâncias, entende o Governo que é ne-
cessário reforçar as condições atribuídas às famílias na prestação de assistência a filhos menores 
durante os períodos de interrupção letiva fixadas no referido Despacho.

Ao mesmo tempo, atenta a situação atual, entende o Governo que é igualmente necessário 
acautelar as situações em que se verifica a necessidade de assistência a parente ou afim na linha 
reta ascendente que se encontre a cargo do trabalhador e que frequente equipamentos sociais 
cuja atividade seja suspensa.

Por fim, entende o Governo salvaguardar a situação profissional dos bombeiros voluntários 
que trabalham no setor privado e social e que, para o desempenho de serviço de socorro e de 
transporte de doentes no âmbito da pandemia da doença COVID -19, necessitam de faltar ao tra-
balho. A justificação de faltas para este setor visa repor condições de paridade com os bombeiros 
voluntários a exercer funções públicas, abrangidos pelo regime excecional de dispensa de serviço, 
previsto no artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece um regime excecional e temporário de faltas justifica-
das motivadas por assistência à família ou por desempenho de funções de bombeiro voluntário 



N.º 61 26 de março de 2020 Pág. 21-(30)

Diário da República, 1.ª série

com contrato de trabalho com empregador do setor privado ou social, no âmbito da pandemia da 
doença COVID -19.

2 — O disposto no presente decreto -lei não prejudica a possibilidade de estabelecer um regime 
específico para profissionais de saúde que acomode a possibilidade de assistência a dependente 
a cargo que frequente equipamentos sociais e que alargue a aplicação do regime já previsto para 
a assistência à família dos profissionais de saúde também aos períodos de férias escolares.

Artigo 2.º

Regime excecional de faltas justificadas

1 — Durante a vigência do presente decreto -lei, e sem prejuízo do disposto no artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, consideram -se faltas justificadas:

a) As motivadas por assistência a filho ou outro dependente a cargo menor de 12 anos ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica, bem como a neto que viva com o 
trabalhador em comunhão de mesa e habitação e que seja filho de adolescente com idade inferior a 
16 anos, nos períodos de interrupção letiva fixados nos anexos II e IV ao Despacho n.º 5754 -A/2019, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, de 18 de junho, ou definidos por cada escola 
ao abrigo da possibilidade inscrita no n.º 5 do artigo 4.º da Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, 
quando aplicável;

b) As motivadas por assistência a cônjuge ou pessoa que viva em união de facto ou economia 
comum com o trabalhador, parente ou afim na linha reta ascendente que se encontre a cargo do 
trabalhador e que frequente equipamentos sociais cuja atividade seja suspensa por determinação 
da autoridade de saúde, no âmbito do exercício das suas competências, ou pelo Governo, desde 
que não seja possível continuidade de apoio através de resposta social alternativa;

c) As motivadas pela prestação de socorro ou transporte, no âmbito da pandemia da doença 
COVID -19, por bombeiros voluntários com contrato de trabalho com empregador do setor privado 
ou social, comprovadamente chamados pelo respetivo corpo de bombeiros.

2 — As faltas justificadas ao abrigo do número anterior não determinam a perda de quaisquer 
direitos, salvo quanto à retribuição.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador comunica a ausência ao 
empregador nos termos do artigo 253.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro, na sua redação atual.

4 — As faltas previstas no presente artigo não contam para o limite anual previsto nos arti-
gos 49.º, 50.º e 252.º do Código do Trabalho.

5 — Para prestar assistência nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1, o trabalhador 
pode proceder à marcação de férias, sem necessidade de acordo com o empregador, mediante 
comunicação, por escrito com antecedência de dois dias relativamente ao início do período de 
férias.

6 — Durante o período de férias previsto no número anterior é devida retribuição do período 
correspondente à que o trabalhador receberia se estivesse em serviço efetivo, não se aplicando o 
n.º 3 do artigo 264.º do Código do Trabalho, podendo neste caso o subsídio de férias ser pago na 
sua totalidade até ao quarto mês seguinte ao do início do gozo de férias.

7 — O disposto no n.º 5 não é aplicável aos trabalhadores abrangidos pelo artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual.

8 — Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1, o comandante do respetivo corpo de bom-
beiros emite documento escrito, devidamente assinado, comprovando os dias em que o bombeiro 
voluntário prestou serviço, sendo o respetivo salário encargo da Autoridade Nacional de Emergência 
e Proteção Civil.

9 — O disposto nos números anteriores não afasta a aplicação de disposição mais favorável 
prevista no Código do Trabalho, em legislação específica ou em instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho aplicável.
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10 — Os estabelecimentos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, 
de 13 de março, na sua redação atual, asseguram o acolhimento dos beneficiários indicados na 
mesma disposição durante o período de interrupção letiva.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de março de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

Promulgado em 26 de março de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 26 de março de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113149098 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 10-L/2020

de 26 de março

Sumário: Altera as regras gerais de aplicação dos fundos europeus estruturais e de investimento, 
de forma a permitir a antecipação dos pedidos de pagamento.

No contexto do combate à proliferação da doença COVID  -19, o Governo aprovou, entre outros 
diplomas, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 10 -A/2020, de 13 de março, determinando 
um conjunto de medidas destinadas aos cidadãos e às empresas, a entidades públicas e privadas 
e a profissionais, com vista ao apoio à tesouraria das empresas, e à manutenção dos postos de 
trabalho.

Em concreto, o Governo determinou que a liquidação dos incentivos deve ocorrer no mais 
curto prazo possível após os pedidos de pagamento apresentados, podendo ser efetuados, no 
limite, a título de adiantamento, sendo estes posteriormente regularizados com o apuramento do 
incentivo a pagar pelo organismo intermédio/organismo pagador sem qualquer formalidade para 
os beneficiários.

Considerando a necessidade de os pedidos de pagamentos serem extensivos a pedidos de 
saldos, tal implica a necessidade de alterar o Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua 
redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 215/2015, de 6 de outubro, 88/2018, de 6 de novembro, 
e 127/2019, de 29 de agosto, que estabelece as regras gerais de aplicação dos programas opera-
cionais e dos programas de desenvolvimento rural financiados pelos fundos europeus estruturais 
e de investimento, para o período de programação 2014 -2020.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro

O artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua redação atual, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 25.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) O disposto nas alíneas b) e c) pode ser aplicado aos pedidos de pagamento do saldo com 

redução de 15 % do valor apurado do apoio a pagar, em situações excecionais reconhecidas por 
deliberação da CIC Portugal 2020.
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3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
10 — [...]
11 — [...]
12 — [...]»

Artigo 3.º

Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a 13 de março de 2020.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de março de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — Ângelo Nelson Rosário de Souza.

Promulgado em 26 de março de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 26 de março de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113149065 
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